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AUTOR Vereador: Ivandro Antônio Buzanello 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude – SEMELJU.   
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria: Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude – SEMELJU.     

Valor:  7.000,00 (Sete Mil Reais) Projeto/Atividade: 2.006, Natureza da Despesa: 3.3.50.41. 
 
Ação: Apoio financeiro para beneficiar a Associação Coloradense Dos Árbitros de Futebol – 

ACAF. 
 
Objetivo: Aquisição de materiais esportivos para apoiar projetos sociais. 
 
Justificativa: Associação Coloradense dos Árbitros de Futebol – ACAF, irá 

promover o esporte, incentivar a prática de atividades físicas, fortalecer a integração comunitária e revelar 
novos talentos, beneficiando diretamente crianças, adolescentes e jovens, transformando vidas através 
de projetos sociais para a comunidade local. 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMELJU, no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), na Fonte: 0.1.500. 
 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
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Vereador 
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